
MEMORIAL DESCRITIVO AME – AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADE DE
PRAIA GRANDE

PROCESSO N° 0076/19

COLETA DE PREÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

1- PREÂMBULO

1.1 - Acha-se aberta na FUNDAÇÃO DO ABC – AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES – AME – OSS, localizada na Rua Valter José Alves, nº 485, Vila
Mirim, Praia Grande/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 57.571.275.0010/93, o
Memorial Descritivo visando à contratação “tipo menor preço global –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM para o
Ambulatório Médico de Especialidades – AME.

1.2 - O Memorial Descritivo poderá ser retirado no endereço supracitado, das
8h00min às 17h00min, ou no site www.fuabc.org.br, a partir do dia 21/10/2019.

1.3 - Os envelopes de propostas deverão ser entregues no endereço supracitado até
o dia 24/10/2019 às 17:00 horas, em conformidade com as seguintes condições:

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente Coleta de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES



DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM para o Ambulatório Médico de Especialidades –
AME.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - A proposta comercial deverá estar contida em envelope lacrado, mencionando
exteriormente o nome da empresa, o número do processo e o seu objeto.

3.2 - A razão ou Denominação Social da empresa constante dos envelopes ou de
quaisquer outros documentos deverão ser a mesma constante do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica, vedada à utilização de nome “fantasia” ou nome incompleto.

3.3 - A proposta comercial deverá ser apresentada impressa ou datilografada sem
emendas ou rasuras.

3.4 - Não será admitida a participação de consórcios, bem como as participações de
empresas impedidas por lei.

3.5 - Não será admitida a subcontratação de serviços na execução do contrato
decorrente desta Coleta de Preços, salvo se houver autorização da CONTRATANTE.

3.6 - A administração da CONTRATANTE fica reservada o direito de efetuar
diligências em qualquer fase da Coleta de Preços para verificar a autenticidade e
veracidade dos documentos e informações apresentadas nas Propostas, bem como
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão, posterior de
documento ou informação exigido neste memorial.

4 - DOCUMENTOS EXIGIDOS DA EMPRESA VENCEDORA

4.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

4.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados,
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações,
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;



4.3 - Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF),
dentro da validade;

4.4 – Prova de Regularidade Relativos a Tributos Municipais Mobiliários do domicílio
ou sede da empresa;

4.5 - Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;

4.6 – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da Certidão negativa
de Tributos Estaduais, expedida no local do domicilio ou sede da empresa;

4.7 - Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por tempo de Serviço
(FGTS);

4.8 - Prova de inexistência de débitos trabalhista através do documento “Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da CNDT”, expedida pela Justiça do Trabalho conforme Lei nº
12.440/2011;

4.9 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

4.10 - Certidão Negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no período de até 90 (noventa) dias
anteriores a data fixada para entrega dos Documentos;

4.11 - Declaração que, de acordo com as especificações fornecidas pela
CONTRATANTE, há perfeitas condições para execução completa dos serviços;

4.12 - Atestado de capacidade técnica, emitida por órgãos públicos ou privados,
pertinente ao ramo de atividade interessada, registro no órgão competente, quando
necessário;



O atestado deverá conter as seguintes informações:

a) Nome da empresa que presta o serviço ao emitente;

b) Data de emissão do atestado ou da certidão;

c) Período do contrato;

d) Especificação dos serviços executados;

f) Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto à
emitente).

4.13 - Declaração da empresa, sob a pena da lei, se responsabilizando no caso de
seus funcionários ou prepostos vierem a mover futuras ações trabalhistas ou cíveis
contra a mesma, ficando a FUNDAÇÃO DO ABC E SUAS MANTIDAS, excluídas do polo
passivo, ou seja, da responsabilidade solidária ou subsidiária;

4.14- Cópia autenticada da inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo;

4.15- Cópia autenticada do diploma de especialização do responsável técnico pela
empresa na especialidade médica objeto da coleta de preços;

4.16- A entrega parcial dos documentos elencados acima desclassifica a empresa
interessada.

5 - PROPOSTAS

5.1 – Este envelope deverá conter;

5.2 – A proposta comercial com o menor preço global – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM para o Ambulatório Médico de
Especialidades – AME, conforme ANEXO I do Memorial.

5.3 - Preço global e Preço unitário para cada do projeto.



5.4 - Os preços apresentados deverão ser em reais, com até duas casas decimais,
expressos em algarismos e por extenso, computados todos os custos básicos diretos,
bem como tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do
Memorial, tais como frete, combustível estacionamento, refeições, embalagens, e
demais despesas concernentes à plena execução do objeto;

5.5 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.6 - Deverão estar inclusos no preço ofertado eventuais serviços de mão de obra e
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, livre de quaisquer ônus para a
CONTRATANTE, sejam estes de natureza trabalhista, previdenciárias, ou ainda,
transportes, veículos, combustível, estacionamento, alimentação, tributos, etc.

6 - DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO

6.1 - As propostas comerciais e documentação serão analisadas pela Comissão de
Análise e Julgamento, que lavrará o competente Termo de Julgamento, cabendo
submetê-lo a decisão da Diretoria, nos termos regimentais.

6.2 - A presente Coleta de Preços é do tipo “menor preço global” - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EM EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM para o Ambulatório Médico de
Especialidades – AME, serão julgados de acordo com os seguintes critérios:

6.3 - As propostas comerciais serão avaliadas pela Comissão de Análise e Julgamento,
devidamente assessorada pelo corpo técnico da unidade requisitante, caso julgue
necessário;

6.4 – A comissão procederá à classificação das empresas, por preço, do menor para o
maior;

6.5 – Será considerada vencedora a empresa que, tendo atendido a todas as
exigências formais do presente memorial, desde que os serviços estejam de acordo
com todas as exigências e especificações mencionadas nos Anexos.



6.6 – Em caso de empate, a decisão se fará através de sorteio e, após o critério de
classificação.

6.7 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste
Memorial;

6.8 – Na hipótese de todas as Propostas serem desclassificadas e a critério da
Comissão de Análise e Julgamento, poderá ser fixado o prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentação de nova proposta comercial.

6.09 - O resultado final da presente coleta de preços será publicado no site da
Fundação do ABC (www.fuabc.org.br);

6.10 - Os interessados deverão acompanhar o resultado final através de meio
eletrônico conforme item 6.09.

7 - DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS

7.1 - Os questionamentos e/ou esclarecimentos do Memorial Descritivo, deverão ser
formalizados em papel timbrado da empresa e protocolizados no Departamento de
Compras da Fundação do ABC- AME DE PRAIA GRANDE, em até 01 (um) dia útil
anterior à data fixada para entrega de propostas.

7.2 - Havendo questionamento por quaisquer das empresas participantes da coleta
de preços a Fundação do ABC- AME DE PRAIA GRANDE publicará a suspensão do ato
convocatório a fim de sanar as dúvidas eventualmente surgidas, se assim entender
como necessária.

7.3 - Os questionamentos e/ou esclarecimentos não suspende a cotação, salvo, em
caso de análise técnica que demande tempo maior para analise, razão pela qual a
suspensão será publicada no site da Fundação do ABC (www.fuabc.org.br).

8 - DAS IMPUGNAÇÕES DO MEMORIAL



8.1 - As impugnações do Memorial Descritivo deverão ser feitas formalmente e,
protocoladas junto ao departamento de compras da FUNDAÇÃO DO ABC – AME DE
PRAIA GRANDE em até 01 (um) dia útil da data fixada para recebimento das
propostas.

8.2 - Havendo acolhimento pela Comissão de Análise e Julgamento da Fundação do
ABC- AME DE PRAIA GRANDE das impugnações formuladas pelas empresas
participantes da cotação, o departamento responsável publicará no site da
FUNDAÇÃO DO ABC (www.fuabc.org.br) o resultado e enviará a ATA para cada
empresa.

9 - DAS VISTAS

9.1 - Será franqueado vistas ao processo a todos interessados, a partir da Publicação
do Resultado Final, qual seja, ATA da Comissão de Análise e Julgamento de análise da
documentação da empresa classificada e convocada para referida entrega, ocasião
em que, será aberto prazo para Impugnações e Recursos.

10 - DO RECURSO

10.1 - Caberá recurso das decisões da Comissão de Análise e Julgamento da
Fundação do ABC no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação do resultado final
através do site (www.fuabc.org.br);

10.2 - Estarão legitimados na apresentação de recurso, os representantes legais da
empresa e/ou aqueles que por procuração específica;

10.3 - A FUNDAÇÃO DO ABC- AME DE PRAIA GRANDE em havendo interposição de
recurso por quaisquer das empresas, notificará as demais através de e-mail ou fax,
para que em havendo interesse, apresentarem sua impugnação e/ou contrarrazões
em 02 (dois) dias úteis impreterivelmente da notificação.

11 - DO CONTRATO



11.1 - O participante vencedor deverá comparecer a sede da CONTRATANTE, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação feita pela Seção
competente para esse fim, apto para assinatura do respectivo Contrato, sob pena de,
não o fazendo, ficando a mesma impossibilitada de participar de futuras Coletas de
Preços da CONTRATANTE.

11.2 - O presente Memorial, inclusive seus anexos, integrará o contrato que vier a ser
firmado com a empresa vencedora da Coleta de Preços;

11.3 - Fica desde já eleito o foro da Comarca de Praia Grande para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente coleta de preços e do contrato que em decorrência
dela vier a ser firmado.

12 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1 - Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA após a assinatura do Contrato
de Prestação de Serviços.

12.2 - O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, sendo prorrogável por mais 12
meses, conforme cronograma de execução.

12.2.1 - As partes desde já acordam que em caso de resolução antecipada do objeto
contratado, o presente Contrato e seus aditamentos ficam rescindidos, sem qualquer
ônus às partes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.

13 - DAS PENALIDADES

13.1 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC –
AME DE PRAIA GRANDE e aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente,
garantindo o contraditório administrativo com defesa prévia.

13.2 - Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa
vencedora em assina-lo dentro do prazo estabelecido.



13.3 - Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a
parcela inexecutada, podendo, a FUNDAÇÃO DO ABC- AME DE PRAIA GRANDE ,
autorizar a continuação do mesmo.

13.4 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total
do mesmo.

13.5 - Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer
a infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações
propostas e aceitas pela FUNDAÇÃO DO ABC- AME DE PRAIA GRANDE.

13.6 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento dos
prazos estipulados em contrato.

13.7 - As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das
outras, bem como a das demais penalidades previstas em lei.

13.8 - O valor relativo às multas eventualmente aplicadas serão deduzidas de
pagamentos que a FUNDAÇÃO DO ABC-AME DE PRAIA GRANDE efetuar, mediante a
emissão de recibo.

13.9 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC-
AME DE PRAIA GRANDE e aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente,
garantindo o contraditório administrativo com defesa prévia.

14 - DOS PAGAMENTOS

14.1 - A FUNDAÇÃO DO ABC- AME  DE PRAIA GRANDE compromete-se em pagar,
o preço constante na proposta da CONTRATADA conforme execução das FASES
durante o prazo de 12 meses, sendo prorrogável por mais 12 meses de forma
irreajustável, seguindo cronograma de execução, observadas as seguintes condições:

14.2 – Os pagamentos serão realizados mensalmente, no 10º dia útil do mês
subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após



atestação dos serviços realizados no período, observando a retenção determinada
pela Ordem de Serviço n° 203/99 do INSS.

14.3 – No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a
legislação vigente.

14.4 – A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal o número da
conta corrente e a agência, preferencialmente, do Banco do Brasil a fim de agilizar o
pagamento.

15 - DO REGIME DE EXECUÇÃO

15.1 - Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissionais por
período, com experiência comprovada, com os devidos registros nos conselhos
competentes.

15.3 - Os Serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e
contar com quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo qualificado e em
número suficiente.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Todas as dúvidas eventualmente surgidas deverão ser apresentadas por escrito
e encaminhadas ao endereço mencionado na cláusula 1.1 deste Memorial, de acordo
com o item 7 – dos questionamentos e esclarecimentos.

16.2 - A prestação de serviço objeto deste Memorial terá início a partir da data da
assinatura do contrato;

16.3 - Segue anexo ao presente Memorial:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II– MODELO DE PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ANEXO III– MINUTA DE CONTRATO



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR

IMAGEM

Para a realização do objeto do contrato a empresa CONTRATADA obriga-se a obedecer

as seguintes condições:

1. O horário de atendimento dos exames devera ocorrer entre segunda á sexta

das 07 horas da manhã ás 19 horas e aos sábados das 08:00 horas ás 16:00

horas  dependendo da disponibilidade de instalações do ambulatório, mediante

abertura de agenda para os profissionais pela Unidade.

2. A Contratada se compromete a prestar serviços com equipe composta por

médicos radiologistas, especialista em exame de Ultrassonografia, Mamografia

e RX, com o conselho da categoria ativo, com titulo de especialista, bem como

todos os profissionais obrigatoriamente devem possuir certificado digital,

padrão ICP Brasil para atendimento das consultas;

3. O responsável técnico pela Contratada deverá ser médico e os demais

prestadores alocados na Unidade deverão ser médicos Radiologistas;

4. O número estimado de exames será de aproximadamente:

RX 600 exames mensais;

Mamografia 600 exames mensais;

Ultrassom 1500 exames mensais;

5. Os laudos deverão ser entregues em até 05 dias úteis, sendo que os laudos da

última semana do mês deverão ser entregues em 03 dias úteis;



6. Ressalta-se desde já que o número de exames acima especificado poderá variar

para um número maior ou menor e serão remunerados de acordo com o

realizado.

7. Fica a Contratante responsável pelas despesas de água, luz, telefonia, e limpeza,

bem como reformas de área física.

8. Os exames devem respeitar obrigatoriamente o intervalo mínimo de 10 (dez)

minutos.

9. O contrato terá a duração de 12 meses, podendo ser renovado a critério das

partes por no máximo 60 meses.

10. A presente cotação se submete integralmente as condições e normas previstas

no Regimento Interno de Compras e demais Contratações da Fundação do ABC

e Demais Mantidas.

11. A Contratada deverá apresentar a proposta da realização de Exames de

Ultrassom, RX e Mamografia com laudo, com o fornecimento do equipamento

de Ultrassonografia e Impressora Laser Colorida, com o fornecimento de CR

(Digitalizador de Imagem) e Impressora Dry;

12. Software PACS e servidor para distribuições e gerenciamento das imagens;

13. 03 computadores para serem instalados para visualização dos exames;

14. Na ausência do médico que prestará o serviço no dia agendado, a empresa

deverá realizar a reposição imediata para que não ocorra prejuízo no

atendimento;



15. Os equipamentos são de responsabilidade da Contratante, mas os custos de

manutenções periódicas, corretivas e preventivas com apresentação de ordens

de serviço e/ou relatórios mensais; além de identificação das manutenções nos

equipamentos, são de responsabilidade da Contratada.

16. É responsabilidade da Contratada os Certificados de Qualificação do

Funcionamento do Equipamento;

17. Os insumos relacionados aos exames são de responsabilidade da Contratada;

18. 3 (três) técnicos em radiologia devidamente capacitados e habilitados por

órgão de classe (CRTR), que cumprirão cada um a jornada de trabalho de 24

horas semanais, conforme prevê legislação (Decreto nº 92.790, de 17/06/1986 –

Regulamentada pela Lei 7.394 de 29/10/1985), para atendimento de segunda-

feira a sábado, das 7h às 19h;

19. 01 (um) Supervisor Técnico de Aplicações que atenderá a toda a unidade;

20. Manter na unidade equipe de recepção para registro do atendimento e entrega

dos laudos durante todo o período de funcionamento da unidade (2

recepcionistas e  1  supervisor administrativo);

21. Disponibilizar auxiliar de sala para os exames de USG;

22. Disponibilizar as escalas dos profissionais envolvidos na execução dos exames

com no mínimo 45 dias de antecedência a gerencia da unidade;

23. O controle de dosimetria é de responsabilidade da Contratada;



24. Laudos Físicos das Salas e dos equipamentos envolvidos na prestação de

serviços (Laudo Radiométrico, Controle de Qualidade e PPR) nas situações e

periodicidades exigidas por lei;

25. Equipamentos de Proteção individual (EPI´s) para os técnicos de radiologia e

pacientes;

26. Imprimir os exames de mamografia em película digital;

27. Imprimir os exames de Raio-X em papel couche.



SISTEMA DE RADIOLOGIA COMPUTADORIZADA PARA RAIO X E MAMOGRAFIA

1. Possuir registro na ANVISA

2. Sistema de Digitalização de Imagens de Raios X e Mamografia (num único
equipamento) por placas de fósforo, multicassete;

3. O sistema deverá proporcionar a “Digitalização de Imagens de Radiologia
Convencional” com resolução mínima de 10 pixels/mm em todos os tamanhos de
cassetes de Raios-X e de 20 pixels/mm em todos os tamanhos de cassetes de Raio-x

4. Capacidade de processamento mínimo de 60 (sessenta) cassetes/hora em qualquer
tamanho.

5. O sistema também deverá ser composto de uma “Estação de Controle de Qualidade”,

6. Para manipulação de imagens e envio ao servidor ou a impressora via DICOM 3.0 com
as seguintes características:

7 .Monitor (LCD) de no mínimo 17 polegadas Touch Screen;

8 .Leitor de código de barras ou microchips para identificação dos cassetes;

9. Processamento de imagem por frequência espacial, conversão tonal, controle
“dynamics range” (DCR) e processamento mult-frequêncial;

10. Conversão de formato para JPEG e gravação em mídia conectável a estação de
controle de qualidade (CD, DVD, Pen Drive, etc.);

11. Configuração pelo usuário dos protocolos de processamento por região anatômica
de estudo;

12. Reversão/rotação de imagem (cima para baixo ou direita para esquerda);

13 .Alteração de densidade, sensibilidade, contraste e latitude das imagens;

14. Visualização em tela cheia independente do monitor a ser utilizado;



15. Colimação por software da imagem (black shutter);

16. Marcação das imagens com figuras ou palavras pré-gravadas;

17. Inserção de texto livre na imagem (anotações);

18. Algoritmos de redução de ruído para remoção por software de granulação devido a
discrepâncias de radiação na imagem adquirida;

19. Possuir funcionalidade de  acesso  e  monitoramento remoto  para  serviços  de
manutenção do equipamento;

20. Efetuar conexão DICOM 3.0 para impressão Print SCU;

21. Efetuar conexão DICOM 3.0, Modality Worklist Management com sistemas RIS/HIS;

22. Serviço DICOM 3.0 Worklist Management SCU para recebimento de informações do
sistema de informação radiológica (RIS) e hospitalar (HIS);

23. Sistema completo com LAN Fast Ethernet;

24. Deverá conter um KIT DE FIXAÇÃO, obrigatoriamente do mesmo fabricante.



IMPRESSORA PARA PELÍCULAS DIGITAIS DE MAMOGRAFIA

1. Possuir registro na ANVISA

2. Impressora nativa DICOM

3. Resolução mínima de 508 dpi/50 pm

4. Bandeja para acoplar no mínino 100 películas

5. Impressão em pelo menos 2 tamanhos de filmes

6. Capacidade mínima de impressão de 75 películas horas quando se tratar do
tamanho maior (35x43)

7. Impressora de papel (para raio-x) compatível com aplicação médica

8. A impressora deverá ser colorida, configurada para impressão de exames
radiológicos em papel Gloss ou Coxê 75 a 150 gramas;

9. Deverá possuir bandeja para folhas no tamanho A4.

10. Interface de impressão DICOM.



EQUIPAMENTO DE ULTRASONOGRAFIA

1. Sistema de Ultrassonografia totalmente digital, transportável, para uso em
exames abdominal, vascular,  obstétrico, ginecológico, cardiológico, neonatal,
urológico,  transcraniano e  pequenas partes, Intraoperatório, transcraniano,
músculo-esquelético, superfícial e imagens tridimensionais em tempo real e
exames com doppler.

2. Plataforma baseada em Software Windows, para gerenciamento do fluxo de
informações com capacidade de atualizações futuras.

3. Sistema com pelo menos 2.000 canais de processamento digital.

4. Monitor LCD Colorido de 15" tela plana de alta resolução ajustável em rotação,
altura e angulação.

5. Disco Rígido de pelo menos 160 GB.

6. Controle de ganho geral e setorizado através de 08 potenciômetros deslizantes.

7. Teclado alfanumérico incorporado ao console, não retrátil, ergonômico, com
iluminação indicadora da tecla ativa, controle de funções através de track ball.

8. Mínimo de 03 portas ativas para transdutores com seleção eletrônica de até 03
transdutores via teclado sem adaptações, sem contar com transdutor de
Doppler Cego (tipo caneta), com suporte para os cabos dos transdutores.

9. Técnica de otimização automática de parâmetros para imagens em Modo B,
Doppler

10. Colorido e Pulsado com apenas um toque.

11. Visualização de imagem em modo B com Doppler colorido de um lado e modo
B de outro em tempo real.



12. Reconstrução de imagens em 3D free hand (mão livre), com sistema integrado
ao equipo que permita visualização multiplanar e  de superfície, em modo B e
Doppler Colorido.

13. Sistema deverá formar imagens em modo B, modo M, modo M color, Doppler
Pulsado, Doppler Colorido e Power Doppler com mapas direcionais. Todos os
modos acima devem estar  disponíveis em todos os transdutores.

14. Transdutores multifrequênciais eletrônicos de banda larga, com seleção na tela
de 10 faixas de frequências ,automaticamente ajustável ao transdutor
selecionado.

15. Medidas Básicas como: Profundidade e Distância, Área, Tempo, Ângulo,
Velocidade, Volume, % de Estenose, Aceleração e Freqüência Cardíaca.

16. Pacote de Cálculos Obstétricos e Ginecológicos com tabelas e páginas de
relatório, cálculos para multigestação e curva de crescimento fetal.

17. Doppler Espectral com Medidas Automáticas e em tempo real, selecionáveis
pelo usuário para apresentação na tela.

18. Software de interface operacional em português.

19. Gravador de CD/ DVD incorporado ao equipamento

20. Fonte de Alimentação: 100-120VAC, 60 Hz, NTSC.

21. Capacidade para gerar Página de Relatório com imagens, gráficos e tabelas.
Conexão com impressora padrão PC diretamente do equipamento.



22. Protocolo DICOM 3.0 de comunicação digital para sistemas de imagens e dados

médicos. Ofertar: Verificação, Impressão, Arquivo, Modalidade Lista de Trabalho,

Armazenamento de dados, Mídia DICOM.

23. Manual Básico em Português.

24. Transdutor Multifrequencial Banda Larga Convexo com variação de frequência

mínima de 2 a 5 MHz com no mínimo 128 elementos.

25. Transdutor Multifrequencial Banda Larga Linear com variação de frequência

mínima de 5 a 13MHz e no mínimo 192 elementos.

26. Transdutor Multifrequencial Banda Larga Endocavitário com variação de
frequência mínima de 4 a 11 MHz com no mínimo 150 graus de abertura e com
guia de biopsia.

27. Impressora compatível com sistema.



Anexo II- Apresentação de Proposta de Prestação de Serviços

Local e Data

Proposta de Prestação de Serviços – Memorial nº.....

A/C AME de Praia Grande-Fundação do ABC

Qualificação  Legal  da  empresa,  em  atendimento  ao  descrito  no  memorial
descritivo, apresenta os seguintes valores para prestação de serviços (especificar a
especialidade) entre o período de 2ª(segunda-feira) a sábado, de acordo com
agendamento, respeitando o tempo mínimo de 10 minutos para atendimento dos
exames:

Quantidade de exames de Ultrassom com
laudo Valor Unitário

N°1500 R$

Quantidade de exames de RX com laudo Valor Unitário

N°600 R$

Quantidade de exames de Mamografia com
laudo Valor Unitário

N°600 R$

Ciente e de acordo com os demais itens do memorial descritivo, destaca-se que já
esta incluída no preço acima todos os itens como tributos e demais responsabilidades
legais.

Sem mais,

--------------------------------------------------------------------------------------------

Nome Completo e Assinatura do Responsável técnico ou legal da empresa



ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EM EXAMES DE DIAGNÓSTICO

POR IMAGEM– AMBULATÓRIO MÉDICO DE

ESPECIALIDADES PRAIA GRANDE

CONTRATADA: ___________________________________

Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, as partes, de um lado a
FUNDAÇÃO DO ABC – AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME – OSS,
localizada na Rua Valter José Alves, nº 485, Vila Mirim, Praia Grande/SP, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº. 57.571.275.0010/93, representada por seu Superintendente e
representante legal, CÁSSIO LOPES, brasileiro, casado, gestor em saúde, portador da
CI/RG 17.176.416 e inscrito no CPF/MF sob o nº 192.607.008-92, doravante
denominado simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa
___________________, com sede à Rua _______________________, nº _____, Bairro _____________,
Cidade _____________, inscrita no CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob o
n°_______________________, representada por seu representante legal, (qualificação
completa), doravante designada “CONTRATADA”, tem por justo e acordado o que
segue:

1 - DO OBJETO

1.1 - Contratações de empresa especializada para prestação de serviços especializados
em exames de Diagnóstico por Imagem para o Ambulatório Médico de Especialidades
– AME.



1.2- A Contratada obriga-se a executar o presente contrato seguindo rigorosamente
todas as especificações descritas nos anexos I e II do memorial descritivo, os quais
fazem parte para todos os efeitos desta avença.

2 - PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 - O prazo de vigência é de 12 meses, sendo prorrogável por mais 12 meses,
conforme cronograma de execução, objeto do contrato, podendo ser prorrogado por
iguais períodos até o limite legal de 60 (sessenta) meses;

2.2 - As partes desde já acordam que em caso de resolução antecipada do objeto
contratado, o presente Contrato e seus aditamentos ficam rescindidos, sem qualquer
ônus às partes, mediante comunicação prévia de 15 (quinze) dias.

2.3 – Os serviços serão iniciados após a assinatura do contrato, a contar da data de
assinatura do contrato.

3 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1- A Contratada deverá disponibilizar aproximadamente o número de exames
descritos na tabela abaixo, em aparelho específico próprio, devendo ser realizados de
segunda a sexta das 07:00 ás 19:00 e aos sábados das 08 horas da manhã às 16 horas,
com intervalos mínimos de 10 (dez) minutos entre os exames, de acordo com
disponibilidade de consultórios nas dependências da Contratante e acordo entre as
partes:

3.1.2 - Caso a Contratada não possua aparelho específico próprio  para realização de
exames, poderá utilizar-se de aparelho da Contratante.

RAIO-X 600 (seiscentos) exames mensais;
MAMOGRAFIA 600 (seiscentos) exames mensais;

ULTRASSONOGRAFIA 1500 (mil e quinhentos) exames
mensais.

3.2- Em  respeito  à  política de  atendimento, ou  seja,  alta  resolutividade no
diagnóstico e encaminhamento do paciente para o Município de origem para
tratamento, firmada entre a Fundação do ABC e Secretaria de Saúde do Estado de São



Paulo, descrita no contrato de gestão pactuado entre as mesmas (disponível no Portal
da Transparência do Governo do Estado de São Paulo), a empresa prestadora de
serviços deverá observar o índice de 80% (oitenta por cento) de alta médica do
paciente para a primeira consulta, cumprindo desta forma indicador de qualidade
estipulado no instrumento de gestão aqui destacado.

3.3. O número de exames supra descritos se referem a quantidades aproximadas
estipuladas pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, não refletem, portanto
um número fixo e imutável. Tais quantidades podem várias a menor ou a maior de
acordo com o agendamento encaminhado pelos Municípios.

3.4. As especificações relacionadas aos exames de raio-x, mamografia e
ultrassonografia estão previstas nos anexos I e II do memorial descritivo, as quais
devem ser sagradamente cumpridas.

3.6. Caso a Contratada não possua aparelho específico para realização de exames,
poderá utilizar-se de aparelho da Contratante.

4- DA AGENDA DE ATENDIMENTO DA EQUIPE CONTRATADA

4.1- O Ambulatório Médico de Especialidades funciona através de agendamento pelas
Centrais de Regulação dos Municípios da área de abrangência do atendimento, sendo
estes Itariri, Praia Grande, Pedro de Toledo, Peruíbe, Mongaguá, São Vicente, Itanhaém,
e por tal motivo a equipe deverá disponibilizar sua agenda para o setor de
agendamento da Contratada, com 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência ao início
da prestação de serviços ou do mês subsequente ao corrente, evitando desta forma o
absenteísmo dos pacientes.  A contagem do prazo supra iniciará após o primeiro mês
de prestação de serviços.

4.2- O não cumprimento desta cláusula acarretará nas seguintes penalidades:

15 DIAS Desconto de 8% do valor contratual será
realizado no mês subsequente ao
pagamento da prestação de serviços.

20 DIAS Desconto de 4% do valor contratual será
realizado no mês subsequente ao
pagamento da prestação de serviços

30 DIAS Desconto de 2% do valor contratual será



realizado no mês subsequente   ao
pagamento da prestação de serviços

4.3- A equipe multidisciplinar que prestar serviços no Ambulatório deverá apresentar
relação dos profissionais que realizarão a prestação de serviços, devendo ser atualizada
sempre que houver um novo profissional, em tal relação deverá constar o nome
completo do médico, número do cadastro no Conselho Regional de Medicina, Cópia
do CRP, telefone para contato, endereço completo, sendo que a documentação passará
por avaliação prévia.

4.4- O Ambulatório possui uma série de formulários digitais a serem preenchidos pelos
prestadores de serviços, por intermédio da utilização da assinatura digital padrão ICP
Brasil, formulários estes que serão apresentados aos profissionais pelo Setor de
Qualidade, no dia em que apresentarem-se no Ambulatório. Será realizado o
treinamento do profissional para preenchimento dos formulários no dia de seu
primeiro exame,  a  não  realização  deste acarretará  no  não  faturamento dos
exames, o  que  impossibilitará  o pagamento destes.

4.5- A partir do momento em que a prestação dos serviços iniciar, os profissionais
terão tolerância de somente 10 minutos de atraso para início do atendimento dos
exames. Sob pena de cancelamento da agenda do dia e consequente aplicação das
multas aqui previstas.

4.6-A agenda deve ser entregue com 45 dias de antecedência e não pode sofrer
alterações dentro do mês vigente.

4.7- Em caso de alteração da agenda em prazo inferior ao determinado no item 10, a
Contratada deverá apresentar, junto a Gerência Administrativa justificativa realizada por
escrito, em papel timbrado da empresa Contratada a Contratante, devidamente
assinado pelo responsável da mesma, no prazo de 01 dia útil á contar do fato.

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Além do previsto na cláusula terceira, são obrigações da Contratada:



5.2 A Contratada se compromete a contratar profissionais credenciados em exames na
especialidade alvo do contrato, necessários para a realização dos serviços.

5.4- Promover a elaboração de planejamento das atividades à serem desenvolvidas o
qual deverá ser apresentado e aprovado pela Contratante.

5.5-. Promover ajustes, sempre que necessários ou requisitados, para alteração de   e
planejamento, de forma a manter a perfeita prestação dos serviços, atendendo a
qualidade exigida pela Contratante.

5.6 Apresentar documentação, no Setor de Recursos Humanos, com 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência, de seus empregados, quando estes forem prestar serviço
na Contratante pela primeira vez, os quais seguem abaixo:

5.6.1. Ficha cadastral atualizada e assinada pelo funcionário, a ser entregue pela
Contratante;

5.6.2. Carteira de Vacinação atualizada;

5.6.3. Cópia da CTPS;

5.6.4. Cópia do RG e CPF;

5.6.5. Cópia do Diploma de graduação;

5.6.6. Cópia da identificação no Conselho, bem como apresentação do original;

5.6.7. Cópia do comprovante de residência atualizado.

5.6.8. Os documentos devem ser renovados anualmente.

5.7. Apresentar, mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao recebimento da
remuneração, os documentos elencados abaixo:

5.7.1. Folha de pagamento mensal de cada empregado;

5.7.2. Guia e comprovante de recolhimento de INSS;

5.7.3. Guia e comprovante de recolhimento de FGTS;

5.7.4. Recibo de quitação assinado pelo empregado, referente a cada mês de prestação
de serviços;



6- DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA DA CONTRATADA

6.1- A Contratada se responsabilizará por todos os encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes da contratação dos profissionais especificados na cláusula
quarta, item 13.

6.2- Fica a Contratada responsável pela apresentação de certidões que comprovem sua
idoneidade financeira. De acordo com o determinado no memorial descritivo Tais
certidões deverão ser apresentadas a Contratante no momento da assinatura do
contrato.

6.3- A Contratada deverá apresentar anualmente a Contratante, cópia atualizada da
CND e da devida certidão do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal
comprovando desta forma os devidos recolhimentos previdenciários da equipe
disponibilizada a Contratante.

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE

A Contratante compromete-se a:

7.1- Disponibilizar estrutura física adequada para a prestação de serviços ora
Contratada, respeitando as especificações técnicas apresentadas pela Contratada.

7.2- Disponibilizar pessoal para recepção, agendamento, atendimento ao público,
limpeza.

7.3- Promover a manutenção da estrutura física à ser utilizada pela Contratada,
arcando com custos  com  consumo  de  energia  elétrica,  água,  recepção,  limpeza  e
demais  encargos incidentes sobre o espaço cedido.

7.4- Arcar com os custos de manutenção preventiva e corretiva da estrutura física
cedida, mantendo-a sempre em perfeitas condições de uso.



7.8- Promover os pagamentos avençados neste instrumento nas condições e prazos
especificados e ora acordados.

7.9- A Contratante efetuará a retenção e recolhimento dos tributos legalmente
estipulados sobre a cobrança dos valores efetivados, com base na legislação pertinente,
não eximindo a responsabilidade da Contratada.

8- DA REMUNERAÇÃO E REAJUSTE

8.1- Pela prestação de serviços ora avençados, a Contratante pagará à Contratada o
valor unitário pelas consultas realizadas de acordo com o estipulado na tabela
constante na cláusula segunda.

8.2- Os pagamentos aqui previstos deverão ser efetuados até o décimo dia útil do mês
seguinte ao vencido, sendo que a não realização dos mesmos no prazo aqui previsto
implicará em juros de 1% ao mês contados pro – rata. Salvo nas hipóteses abaixo
descritas.

8.3- Os valores aqui contratados poderão ser reajustados pelo IGPM anualmente, caso
o índice supra alterar o equilíbrio econômico- financeiro do presente, outro índice mais
benéfico será pactuado entre as partes.

8.4- .A Contratada deverá indicar, com a documentação fiscal (NOTA FISCAL), o
número da conta corrente e a agência do Banco do Brasil.

8.5- .Os pagamentos serão efetuados mensalmente, de acordo com as consultas
realizadas.

8.6- .A Contratada neste ato declara estar ciente de que os recursos utilizados para o
pagamento dos serviços ora contratados serão aqueles repassados pela Secretaria de
Saúde do Estado de São Paulo em razão do Contrato de Gestão nº 001.0500.019/2018,
firmado entre a Contratante e a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para a
gestão do AME- Ambulatório Médico de Especialidades.



8.7- A Contratante compromete-se em pagar o preço irreajustável constante na
proposta da Contratada, desde não ocorram de atrasos e/ou paralisação dos repasses
pela a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para a Contratante, relativo ao
custeio do objeto do contrato de gestão nº 001.0500.019/2018.

8.8 No caso de eventuais atrasos os valores serão atualizados de acordo com a
legislação vigente salvo quando não decorram de atrasos ou paralisação dos repasses
pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para a Contratante em consonância
com o disposto nas cláusulas 8.6 e 8.7 deste contrato.

9 - DAS PENALIDADES

9.1 – As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC- AME
DE PRAIA GRANDE e aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo
o contraditório administrativo com defesa prévia.

9.2 – Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa
vencedora em assina-lo dentro do prazo estabelecido.

9.3 – Multa de 3% (três por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a parcela
inexecutada, podendo, a FUNDAÇÃO DO ABC- AME DE PRAIA GRANDE, autorizar a
continuação do mesmo.

9.4 – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total do
mesmo.

9.5 – Multa de 3% (três por cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a
infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e
aceitas pela FUNDAÇÃO DO ABC – AME DE PRAIA GRANDE

9.6 – Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no cumprimento dos
prazos estipulados em contrato.

9.7 – As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras,
bem como a das demais penalidades previstas em lei.



9.8 – O valor relativo as multas eventualmente aplicadas, será deduzido de
pagamentos que a FUNDAÇÃO DO ABC- AME DE PRAIA GRANDE efetuar, mediante a
emissão de recibo.

9.9 – As penalidades serão propostas pela fiscalização da FUNDAÇÃO DO ABC- AME
DE PRAIA GRANDE e aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo
o contraditório administrativo com defesa prévia.

10 – DA RESCISÃO

10.1 – O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão
contratual, sendo lícito a qualquer das partes denunciá-lo a qualquer tempo, com
antecedência mínima de (60) sessenta dias, sem que caiba a outra parte direito de
indenização de qualquer espécie.

10.2 – O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja
conveniência para a FUNDAÇÃO DO ABC- AME DE PRAIA GRANDE mediante
autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

10.3 – Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da FUNDAÇÃO DO
ABC- AME DE PRAIA GRANDE, em se verificando a ocorrência de descumprimento de
cláusulas contratuais, assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa.

10.4 – Em havendo rescisão do Contrato de Gestão entre a FUNDAÇÃO DO ABC- AME
DE PRAIA GRANDE e os Órgãos Públicos, dar-se-á o contrato por rescindindo,
excepcionalmente, em havendo comunicação prévia de 30 (trinta) dias de
antecedência.

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 – Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como
seus anexos e proposta da Contratada, legislação vigente e demais normas de direito
aplicáveis.



11.2 – Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente contrato.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições
deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Praia Grande, ____ de ____________ de 2019.

_________________________________________

FUNDAÇÃO DO ABC – AME DE PRAIA GRANDE

______________________________________

CONTRATADA

Testemunhas:

1- __________________________________________

2- __________________________________________


